
PREFE[TuliA no MUNICÍPIO nE JUNnt,Ü

DECRETO N'.28.139. DE 23 DE ABRIL DE 2019

LUIZ FERNANDO ARANTES N4ACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃQ PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CO$FERIDAS PELA LET N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 20 1 8, ART4'; li2'. TNC.VI ''

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRTA POR
OPERAÇÃO DE CRÉDITO PARA ATENDER DESPESA COM o CONTRATO CEr/AQUISIÇÃO DE
MAQUINAS E KQurpAMENTos/ucisp. FnqlSA 1 - PROCESSO ADMINISTliATiV0 32.423-8/2017.
CONFORME LEI 9037 DE 19 DE SETEMBRO DE 201 8.
REF. SOLICITAÇÃO 279 - UNIDADE DE GESTÃO DE tNFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS
PEDIDO REQUISIÇÃO 745.267 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 170.000,00 (CENTO E SETENTA MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÃO(ÕES)

IO.O1.15.452.0186.151 1 MODERNIZACÃO DA FROTA DE VEÍCULOS. MÁQUINAS E EQUIPAMENTO
4.4.90.52.00 EOUllHMENTOS E MATERI.\l PERMANENTE

8021 FINISA/INFRAESTRUTUR.A E SANEAMENTO/MAOUINARIOS

R$ 1 70.000.00 -/

TOTAL. . . .R$ 1 70.000,00

ART. 2' A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUINTE(S) RECURSO(S):

! - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $ 1 INCiSa }V DA LEI FEDERAL N. 4.320/64

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACÃO
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PREFEITUitA nO h'ltTNICÍPIO DE JUNDIAÍ

L:

GESTO: S

PUBLICADO E REGÍSTRADO NA UNIDADE DÉuGESTÃ0 DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) VINTE E TRÊS DIA(S) DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E
DEZENOVE

GUSTAVO L. C. MARYSS.\EL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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